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Ab s tract We tri ed to va l i d a te , t h rou gh Ha ber-

mas Co m mu n i c a tive Action T h e o ry, the idea that

health as being a ri ght is only po s s i ble if it is a

produ ct of a u to n o my of a ll the su bje cts involved ,

n e eding therefo re , the establ i s h m ent of an indis-

sol u ble rel a tion with dem o cra c y. Fi rs t , this wo rk

pre sents the co n cepts of l i n g u i s tic unders t a n d i n g ,

co m mu n i c a tive acti o n , d i scou rse and lifewo rl d ,

and the way these co n cepts be come linked in ord er

to cre a te a so cial theory. Af ter that, we dem o n-

s tra te how Ha bermas makes use of this theory to

fo rmu l a te aT h e o ry of Ri ghts and Dem o cra c y. In

tra n sferring this T h e o ry to the health are a , we

came up to a propo s i tionthat health as a ri ght can

be unders tood as a re sult of a co n f ront betwe en the

s ys temic impera tive s , m ed i a ted by money and

power in one side, a n d , on the ot h er side, by co m-

mu n i c a tive pol i tical fo rm a tion pro ce s ses of op i n-

ion and wi ll , wh i ch belong to the Li fe Wo rl d . Fi-

n a lly, re covering the analyses of I ll i ch , Fou c a u l t

Poll a ck , Arouca and ot h ers – we tri ed to iden ti f y

h ow these authors dealt with the el em ents of pow-

er, m o n ey and sol i d a ri ty. We came up to the co n-

clusion that the adoption of the Co m mu n i c a tive

Action T h e o ry is usef u l , be c a u se it permits us to

i n co rpo ra te the rem a rks to the health pra cti ce s ,

wi t h out giving up of the assistance of the ci ti zen s’

n e ce s s i ti e s .

Key word s Co m mu n i c a tive acti o n , Vi ol en ce ,

Health promotion

Re su m o Pro c u ramos fundamentar com a Te o ri a

da Ação Co mu n i c a tiva de Ha bermas a afirm a ç ã o

de que saúde como direi to só é po s s í vel se for um

produ to da autonomia de todos os envolvi d o s , exi-

gi n d o, po rt a n to, o estabel e ci m en to de uma rel a ç ã o

i n d i s so ci á vel com a dem o cra ci a . In i ci a l m en te são

a pre sentados os co n cei tos de en ten d i m en to lingüís-

ti co, ação co mu n i c a tiva , d i sc u rso e mundo da vi d a

e como eles se articulam pa ra dar ori gem a uma

te o ria so ci a l . A seg u i r, é mostrado como Ha berm a s

se utiliza dessa te o ria pa ra a fo rmulação de uma

Te o ria do Di rei to e da Dem o cra ci a . Tra n s pondo a

Te o ria de Ha bermas pa ra a saúde, ch egamos à

proposição de que saúde como direi to pode ser en-

tendida como re su l t a n te do co n f ro n to en tre , de um

l a d o, os impera tivos sistêmico s , m ediados pelo di-

n h ei ro e pelo pod er e, de ou tro, os pro ce s sos co mu-

n i c a tivos de fo rmação pol í tica da opinião e da vo n-

t a d e , pr ó prios do mundo da vida e mediados pel a

sol i d a ri ed a d e . Fi n a l m en te , retomando as análise s

de Ill i ch , Fou c a u l t , Poll a ck , Arouca e ou tro s , pro c u-

ramos iden tificar como esses auto res tratam aque-

les el em en tos – pod er, d i n h ei ro e sol i d a ri edade –

ch egando à co n clusão de que a adoção da Te o ri a

da Ação Co mu n i c a tiva é  úti l , pois perm i te inco r-

po rar as cr í ticas às pr á ticas de saúde, sem , co n tu-

d o, a b rir mão do aten d i m en to de leg í timas nece s s i-

dades dos ci d a d ã o s .

Pa l avra s - ch ave Ação co mu n i c a tiva , Vi ol ê n ci a ,

Promoção de Saúde
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In trodu ç ã o

E n ten demos saúde como um direi to soc i a l , t a l-

vez mesmo como um con ju n to form ado por

pra ti c a m en te todos os direi tos soc i a i s , poi s ,

além daqu elas ações específicas de prom o ç ã o,

preven ç ã o, re a bilitação e rec u peração da saúde ,

pre s t adas por um sistema espec i a l i z ado, ela en-

vo lve como seus determ i n a n tes também as

condições de vida e de tra b a l h o, a m bi en t a i s ,

em oc i on a i s , en f i m , todas as condições nece s s á-

rias ao pro s s eg u i m en to da vida com um míni-

mo de qu a l i d ade . Esse é, i n equ ivoc a m en te , o

pre s su po s to su bjacen te a todas as formu l a ç õ e s

da Reforma Sa n i t á ria Bra s i l ei ra . Pen s a r, por é m ,

a saúde , a s s i m , como um direi to soc i a l , i m p l i c a

n ece ss ari am ente pensá-la como uma decorr ê n-

cia da participação livre e igual de todos envo l-

vi dos (Mel o, 1 9 9 9 ) , i s to é, do exercício da su a

a uton om i a , condição em que esses parti c i p a n-

tes estão su bm eti dos exclu s iva m en te às pr ó-

prias lei s , s en do a utore s dos direi tos diante do s

quais são d e stin at ários ( Ha berm a s , 1 9 9 6 ; 2 0 0 4 ) .

Sem isso o direi to acaba su bord i n ado a outro s

i m pera tivos e ce s s a . Port a n to, s eg u n do a con-

cepção de saúde aqui ado t ad a , a dem oc racia –

mas dem oc racia de fato, que ga ra n te a parti c i-

pação efetiva do cidadão – é tão con s ti tutiva

p a ra o campo da saúde como o são os con h ec i-

m en tos técnico - c i en t í f i cos espec í f i cos da áre a ,

mesmo os mais sof i s ti c ados e com p l exo s . Te s e

forte e provoc a tiva – pri n c i p a l m en te para so-

c i ed ades modern a s , on de a ciência e a tec n o l o-

gia oc u p a m , de forma ava s s a l adora , todos os

espaços e papéis da vida soc i a l , de s em pen h a n-

do inclu s ive a função de con trole e dom i n a ç ã o

i deo l ó gi c a . Pa ra fundamen t á - l a , ado t a remos a

Teoria da Ação Comu n i c a tiva de Ha bermas e

da Teoria Di s c u rs iva do Di rei to e Dem oc rac i a ,

formu l ada a partir dela pelo pr ó prio autor e

que tem como el em en to - ch ave a intersu bj etivi-

d ade lingüisti c a m en te med i ad a , con s ti tutiva do

processo de formação da von t ade rac i on a l , n o

qual se for jam relações isentas de vi o l ê n c i a ,

condição essencial da auton om i a .

Pra gm á tica univers a l :
p re s su posições pra gm á ticas
do en ten d i m en to lingüísti co

A Teoria da Ação Comu n i c a tiva , que repre s en-

ta um esforço fei to pelo autor para rec u perar a

relação en tre soc i ed ade e razão (Ha berm a s ,

1 9 9 6 ) , tem como su b s tra to o uso comu n i c a tivo

co tidiano da linguagem por su j ei tos que inte-

ra gem , ou seja , a linguagem como pr á xis so ci a l

( Ol ivei ra , 1 9 9 6 ) , o que con f i g u ra a mais genu í-

na com petência da espécie hu m a n a , a f al a , ob-

j eto de estu do da Pra gm á tica Un ivers a l , n om e

d ado por Ha bermas à “ i nve s ti gação que proc u-

ra com preen der as bases universais da va l i d ade

da fala” ( 1 9 8 9 ) , c u ja meta é de s cobrir as regra s

n ece s s á ri a s , i n depen den tem en te da língua e do

con tex to, l ogo, u n ivers a i s , p a ra se produzir ora-

ções bem form adas e proferi - l a s adequ ad a m en-

te . Tra t a - s e , poi s , de uma ciência recon s trutiva

da linguagem qu e , como a Lingüísti c a , po s tu l a

que estas regras já estejam intu i tiva m en te da-

d a s , como um saber pr é - te ó ri co(k n ow - h ow) , a

todo falante adu l to, e qu e , à diferença da Lin-

g ü í s ti c a , a bord a , não apenas a com petência pa-

ra formar ora ç õ e s , mas a co mpet ê ncia de fo rm á -

l a s e em preg á - l a s , como atos de fala, em pro ce s-

sos de en ten d i m en to, na pr á tica comu n i c a tiva

co ti d i a n a , i n s eri n do-as na re a l i d ade e com el a s

def i n i n do uma situação dem a rc ada pela refe-

rência ao mu n do dos fatos (função ex po s i tiva

da linguagem ) , ao mu n do das vivências (fun-

ção repre s en t a tiva) e ao mu n do das norm a s

(função intera tiva) – todo su j ei to que fala tem

a intenção de ex pre s s a r, de forma intel i g í vel ,

con te ú dos verd adei ros sobre o mu n do obj eti-

vo, corretos em relação às normas vi gen tes e

vera zes em relação ao seu mu n do su bj etivo, p a-

ra que possa ch egar ao en ten d i m en to com o

o uvi n te . Com seu ato de fala, ele levanta pre-

tensões universais de va l i d ade , re s pectiva m en-

te , i n tel i gi bi l i d ade , verd ade , correção norm a ti-

va e verac i d ade (Ha berm a s , 1 9 9 0 a ; 1 9 8 7 , v. I e

I I ; 1 9 8 9 ; 1 9 9 6 ; 2 0 0 2 ) .

O entendimento lingüístico é o processo pe-

lo qual se produz um acordo fundado no reco-

n h ec i m en to intersu bj etivo dessas pretensões de

va l i d ade , que são passíveis de ju l ga m en to obj e-

tivo, poden do ser, port a n to, f u n d a m en t adas e

criticadas, pela adução de razões: “As pretensões

de va l i d ade são con ect adas ‘ i n tern a m en te’ com

ra z õ e s” ( Ha berm a s , 1987 v. 1 ) . Sen do assim, o

s eu recon h ec i m en to depen de das tom adas de

posição do ouvi n te , que sem pre podem ser sim

ou não. Ao levantar, com seu ato de fala, preten-

sões de va l i d ade , o falante as qu er recon h ec i d a s

pelo ouvi n te – ele sup õ e ter raz õ e s e assume a

obri gação de ex p l i c i t á - l a s , se preciso for, p a ra

levar o ouvinte a aceitá-la; é exatamente esta ga-

ra n tia de qu e , se preciso for, o falante funda-

m en t a r á , com ra z õ e s , a pretensão de va l i d ade

l eva n t ada que leva o ouvi n te , rac i on a l m en te , a

acei t á - l a . Fa l a n tes e ouvi n tes sup õ em ter raz õ e s
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p a ra dizer o que dizem e fazer o que fazem ; l o-

go, o acordo que produzem em processos de en-

ten d i m en to é um acordo rac i on a l . Di zer qu e

um acordo é rac i onal implica que ele não pode

con ter nen hum ti po de coerção que induza ou

obrigue os participantes a adotar este ou aquele

ti po de con duta e que apenas a força das ra z õ e s

que os mesmos ju l gam adequ adas podem atu a r

para produzi-lo.

In fere-se do que foi dito acima que todo ato

de fala com porta imanen tem en te uma obri ga-

ç ã o, por parte do falante , de fundamen t a ç ã o, e

i s to pode ser fei to recorren do ao con ju n to de

ex peri ê n c i a s , convicções e apelos que falante s

têm dispon í veis no pr ó prio con tex to da ação,

o u , se os qu e s ti on a m en tos forem mais prof u n-

do s , en tra n do nos discursos te ó ri co e pr á ti co,

p a ra fundamentar as pretensões de verd ade e

de correção norm a tiva , re s pectiva m en te . Ne s te

ú l timo caso, por é m , as pr ó prias normas é qu e

são su bm etidas ao exame discurs ivo e não a

pretensão de correção referen te ao con tex to

n orm a tivo, pois as normas pre s en tes na soc i e-

d ade , explica Ha berm a s , à diferença do mu n do

obj etivo que tem uma base on to l ó gi c a , prec i-

sam elas pr ó prias de ju s tificação e, por isso, el a s

mesmas são obj eto do discurso pr á ti co. Ex a t a-

m en te por esse motivo é po s s í vel distinguir en-

tre norma vi gen te e norma leg í tima (Ha ber-

m a s , 1 9 8 7 a ; 1 9 8 9 b ; 2 0 0 2 ) . Q u e s ti on a m en to s

pers i s ten tes dos atos de fala ex pre s s ivos pode-

rão ser re s o lvi dos pela avaliação da con s i s t ê n-

cia en tre a fala e o com port a m en to do falante .

Revel a - s e , a qu i , um dos mais import a n te s

el em en tos da Teoria da Ação Comu n i c a tiva ,

s a l to de qu a l i d ade que a distancia do po s i tivi s-

mo e das ciências em p í ri co - a n á l i ti c a s , a saber,

o en ten d i m en to de que não só as questões de

verd ade propo s i c i on a l , mas também as qu e s-

tões norm a tivas e vivenciais são passíveis de

f u n d a m entação rac i on a l , o que se faz po s s í vel

em face de uma rac i on a l i d ade alargad a , i n cor-

porada aos processos de alcançar o en ten d i-

m en to – a rac i on a l i d ade comu n i c a tiva , qu e , à

d i ferença da rac i on a l i d ade instru m ental en ten-

dida como adequação en tre meios e fins, refe-

re-se a razões vi n c u l ad a s : 1) às condições de

va l i d ade dos atos de fala (referências adequ a-

das aos fato s , n ormas e viv ê n c i a s ) ; 2) às preten-

sões de va l i d ade leva n t adas pelos mesmos (os

f a l a n tes su p õ em ter razões para levar o ouvi n te

a aceitar a oferta con tida no seu ato de fala) e

ao re sga te (de s em penho) destas preten s õ e s , i s-

to é, a apre s entação de razões para ju s tificar a

pretensão qu e s ti on ad a , caso seja nece s s á ri o, s e-

jam estas razões vi n c u l adas a saberes e convi c-

ções com p a rti l h ados por todo s , à com prova ç ã o

do dito pela sua coerência com a ação, ou ao

d i s c u rs o. E s te com p l exo de rac i on a l i d ade se as-

s ocia a pre s su posições pra gm á ti c a s , s eg u n doas

quais em todos os processos de en ten d i m en to,

ao produ z i rem um acordo baseado em preten-

sões de va l i d ade su s cept í veis de fundamen t a-

ção e críti c a , f a l a n tes e ouvi n tes têm de assu m i r

que todos os parti c i p a n tes atuam sem re s erva s ,

com tra n s p a r ê n c i a , s em o que eles não perm a-

n eceriam na interação ou mu d a riam para ou-

tro modo de intera ç ã o ; qu e , i n tu i tiva m en te ,

eles sabem que terão de levantar as preten s õ e s

de va l i d ade com seus atos de fala e que as pre-

tensões leva n t adas já estão re s o lvidas ou, c a s o

n ece s s á ri o, poderiam ser discurs iva m en te re s-

ga t adas (Ha berm a s , 1 9 8 7 a ; 1 9 8 9 b ; 1 9 9 6 ) . Sem

esses pre s su po s tos con tra f a tuais ou ide a l i z a-

ções pr ó prias do caráter de incon d i c i on a l i d ade

– univers a l i d ade – das pretensões de va l i d ade ,

não há en ten d i m en to lingüísti co po s s í vel ; el e s

estão sem pre pre s en tes e opera n tes em todos os

processos reais de en ten d i m en to, port a n to, em

toda a pr á tica comu n i c a tiva co ti d i a n a , por

mais simples e provinciana seja el a , e gera m

uma tensão en tre val id ad e / f a cti ci d a d e , o pri-

m ei ro termo se referi n do a tu do que é digno do

recon h ec i m en to por todo s , com port a n do, poi s ,

uma ide a l i d ade ; e o seg u n do, à re a l i d ade fáti c a

ou à existência em p í ri c a . No nosso en ten d i-

m en to, essa tensão é análoga à con trad i ç ã o

u n ivers a l / p a rticular da dialética hegel i a n a : u n i-

versal que se efetiva no particular e gera con-

trad i ç õ e s , m ovi m en to e tra n s formação (Hegel ,

1 9 7 5 ; F l ei s ch m a n n , 1 9 6 8 ) .

Ação comu n i c a tiva

Q u a n doas en er gias da linguagem ori en t ada ao

en ten d i m en to são uti l i z adas como mec a n i s m o

coorden ador da ação e funcionam como fon te

de integração soc i a l , en t ã o, n e ste caso e apen a s

n el e, tem-se a ação co mu n i c a tiva. Ne s te ti po de

i n tera ç ã o, os pl anos dos parti c i p a n tes diri gi do s

a um fim – port a n to, tel eo l ogi c a m en te estrutu-

rados – são harm on i z ados e integrados pel o

acordo alcançado em en ten d i m en tos lingüísti-

co s ; l ogo, a ação comu n i c a tiva envo lve dois as-

pecto s : um deles o en ten d i m en to, pelo qual os

p a rti c i p a n tes interpretam con s en su a l m en te a

s i tuação da ação e realizam seus planos coope-

rativam ente; o outro, o aspecto tel eo l ó gi co re-

l a tivo aos planos de cada um de s tes parti c i p a n-
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te s . . . .As atividades ori entadas pa ra um fim, d o s

pa rti ci pa n tes da intera ç ã o, estão jungidas umas

às ou tras através do meio que é a linguagem

( Ha berm a s , 1 9 9 0 a ) .

Uma vez que o en ten d i m en to lingüísti co é

con s ti tutivo para a ação comu n i c a tiva , as pre s-

su posições con tra f a tuais pr ó prias da lingua-

gem ori en t ada ao en ten d i m en to, que tra n s cen-

dem o con tex to, i n terferirão nos mec a n i s m o s

con tex tuais de integra ç ã o : as pretensões de va-

l i d ade su r gem num con tex to que tem uma va-

l i d ade fáctica e devem ser nele recon h ec i d a s ,

p a ra que se possa produzir o acordo do t ado de

efei tos coorden adores mas ao mesmo tem po

tra n s cen dem o con tex to, con t a m i n a n do-o com

a sua univers a l i d ade , reed i t a n do, en t ã o, a ten-

são en tre va l i d ade e facti c i d ade antes men c i o-

n ada (Ha berm a s , 1 9 9 6 ) .

E se uma das preocupações de Ha berm a s ,

ao formular o con cei to de ação comu n i c a tiva ,

era ju s t a m en te explicar a coesão e a du ra bi l i d a-

de do tec i do soc i a l , uma vez qu e , s eg u n do el e , a

ação estra t é gi c a , a tomista e con ti n gen c i a l , n ã o

d a ria conta dessa função, o que fazer diante do

evi den te e perm a n en te ri s co de dissenso con ti-

do na proposta por ele apre s en t ada? Como ex-

plicar então a integração social e, con s eq ü en te-

m en te , a estabi l i d ade das ordens soc i a i s , a par-

tir da força vi n c u l a n te da linguagem , d i a n teda

ex p l o s iva tensão en tre va l i d ade e facti c i d ade

que ela ac a rreta? Ha bermas introdu z , en t ã o, o

con cei to de mu n do da vi d a , que lhe perm i te

tornar fecunda para uma teoria soc i a l , u m a

teoria da ação el a borada a partir do en ten d i-

m en to lingüísti co.

Ação comu n i c a tiva e mu n do da vi d a :
a rep rodução simbólica da soc i ed a de

A interação en tre su j ei to s , m ed i ada pela lin-

g u a gem , ocorre sem pre den tro de um mu n do

da vi d a , que é o con ju n to de saberes pr é - te ó ri-

co s , i m p l í c i to s , e qu e , com p a rti l h ados pel o s

p a rti c i p a n tes da interação e co l oc ados às su a s

“co s t a s”, formam o hori zon te da situação qu e

vivenciam e ga ra n tem os rec u rsos uti l i z ado s

por eles para que se en tendam uns com os ou-

tros numa dada situação e assim, ao estabel ecer

relações intersu bj etivas med i adas pela lingua-

gem , coorden em as suas ações co l etiva e coo-

pera tiva m en te . E s tesaber implícito é um k n ow -

h ow que capacita os parti c i p a n tes da intera ç ã o

a usar a linguagem ori en t ada ao en ten d i m en to

e a preen ch er os pre s su po s tos pra gm á ti cos da

ação comu n i c a tiva ; como tal, não está à dispo-

sição da von t ade e da consciência dos parti c i-

p a n tes e não pode ser tem a ti z ado em sua to t a-

l i d ade ; a penas os pequ enos fra gm en tos do

mu n do da vida que de s em bocam no agir co-

mu n i c a tivo podem ser tem a ti z ados e probl e-

m a ti z ados (Ha berm a s , 1 9 8 7 ; 1 9 9 0 ; 1 9 9 6 ) . A ex-

plicitação de um plano de ação por meio de

a tos de fala – port a n to, um plano de ação a ser

coopera tiva m en te exec ut ado – e a decorren te

a bord a gem de um tema realçam um fra gm en to

do mu n do da vi d a , del i m i t a n do uma situ a ç ã o :

n e s te caso, o que até então era sabi do apen a s

como uma auto - evidência passa a ser ingre-

d i en tede uma situ a ç ã o, torna-se passível de te-

m a ti z a ç ã o, en tra em con t a to com pretensões de

va l i d ade e tra n s forma-se em saber falível .

Ol h ado na pers pectiva dos parti c i p a n te s , o

mu n do da vida tem a função de formar con tex-

to e de prover rec u rsos para a ação comu n i c a ti-

va ; por sua ve z , a ação comu n i c a tiva serve à re-

produção do mu n do da vi d a . Os parti c i p a n te s

da ação comu n i c a tiva , ao se en ten derem en tre

s i , reprodu zem e ren ovam a cultu ra ; ao coor-

den a rem lingüisti c a m en te a ação, reprodu zem

l e a l d ade s ; e a cri a n ç a , ao participar das intera-

ç õ e s , i n corpora va l ores sociais e de s envo lve ha-

bi l i d ade s ; port a n to, a ação comu n i c a tiva tem

as funções de , no que diz re s pei to à cultu ra ,

realizar a reprodução cultu ra l , i s to é, a reprodu-

ção e ren ovação do saber válido; no que diz re s-

pei to à soc i ed ade , gara ntir integração so cial e

produzir sol i d a ri ed a d e, l ogo, e s t a bi l i d ade das

ordens soc i a i s ; e , no que diz re s pei to à pers o-

n a l i d ade , prom over os processos de soci al iz a-

ç ã o, que formam su j ei tos capazes de fala e ação.

Dessa manei ra , ação comu n i c a tiva e mu n do na

vida se rel ac i onam de forma circ u l a r: os su j ei-

tos que intera gem uns com os outros uti l i z a n-

do a linguagem são ao mesmo tem po produto

e produtores do con tex to on de estão inseri do s

( Ha berm a s , 1 9 8 7 ; 1 9 8 9 ; 1 9 9 0 a ) .

O mu n do da vi d a , como saber de pano de

f u n dointersu bj etiva m en te com p a rti l h ado, qu e

su pre os parti c i p a n tes com certezas imed i a t a s ,

ga ra n ti n do antec i p ad a m en te o recon h ec i m en-

to do que é dito, f u n de va l i d ade e facti c i d ade –

é válido o que se inscreve na sua facti c i d ade– e

é o pri m ei ro passo de Ha bermas no sen ti do de

explicar como é po s s í vel a ordem social a parti r

de mecanismos tão ch eios de ri s cos como a in-

tegração social prom ovida pela linguagem

ori en t ada ao en ten d i m en to (Ha berm a s , 1 9 9 6 ) .

Uma outra forma de garantir a estabilização

da tensão en tre va l i d ade e facti c i d ade é repre-
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s en t ada por insti tuições arcaicas com preten s ã o

de autori d ade inqu e s ti on á vel , que são pr ó pri a s

das soc i ed ades or ga n i z adas seg u n do paren te s-

co ; estas insti tuições inclu em um saber ex p l í c i-

to, qu e , em bora já tenha passado pelo agir co-

mu n i c a tivo, só é tem a ti z ado com re s erva s . Aqu i

a fusão de facti c i d ade e va l i d ade não se dá pel a

familiaridade conferida por um saber de fundo,

mas por uma autori d ade – a autori d ade mági c a

– que suscita sen ti m en tos ambíguos, a tração e

m edo, port a n to, que vincula recon h ec i m en to e

é, ao mesmo tempo, impositiva (idem).

Mas o probl ema de explicar a estabi l i d ade

da ordem social se reco l oca para as soc i ed ade s

m odern a s , à medida qu e , com a evo lução so-

c i a l , tem-se o aumen to da com p l ex i d ade soc i a l

e , ao mesmo tem po, a rac i onalização do mu n-

do da vi d a , com uma con s eq ü en te plu ra l i z a ç ã o

de formas de vidas e uma redução do alcance

das certezas intersu bj etiva m en te com p a rti l h a-

das que lhe são pr ó pri a s ; a rac i onalização do

mu n do e seu de s en c a n t a m en tode s troem a au-

tori d ade mági c a ; com o aumen to de com p l ex i-

d ade , c ada vez mais, d i ferenciam-se as funções,

os papéis e as posições sociais de interesses –

su r gem esferas sociais que ex i gem um outro ti-

po de ação, a ação ori en t ada ao êxito.

Su r gem en t ã o, nas soc i ed ades modern a s ,

i m port a n tes d éf ici t s de integra ç ã o, que só po-

deriam ser su pri dos por normas capazes de ser,

ao mesmo tem po, coerc i tivas e rac i on a l m en te

recon h ec i d a s ; a re s posta en con trada por Ha-

bermas para este probl ema é o Direito Mod er-

n o, que reúne nova m en te facti c i d ade e va l i d a-

de , não ao modo dos dois mecanismos anteri o-

res de integração soc i a l , que as fundem em um

com p l exo indissolúvel , mas como uma rel a ç ã o

en tre a força impo s i tiva das norm a s , i s to é, a

sua va l i d ade fática baseada em sanções, qu e

impõe com port a m en tos e ga ra n te o re s pei to

aos direi tos de liberd ade de cada um e o seu re-

con h ec i m en to rac i on a l , que ju s tifica a su a

coerção como normas merecedoras do livre

con s en ti m en to dos seus de s ti n a t á ri o s , en f i m ,

como uma relação en tre coerç ã o e l egitim id ad e .

Se a va l i d ade do Di rei to implica que as nor-

mas inclu a m , ao mesmo tem po, l ega l i d ade e le-

gi ti m i d ade , i s torem ete à exigência de legi ti m i-

d ade do processo de el a boração das leis e im-

plica uma con exão ori gi n á ria en tre direi to e

dem oc racia – o direi to só pode reti rar sua legi-

ti m i d ade de um processo gen era tivo que con te

com a participação livre e igual de todos cida-

d ã o s . O direi to só poderá ser leg í timo se se vi n-

cular à a uton om i a dos cidadãos (1996, 2 0 0 4 ) .

Uma teoria discurs iva do direi to
e da dem oc ra c i a

Norm a s , tais como as propo s i ç õ e s , são passí-

veis de fundamentação e o são no discurso pr á-

ti co. Pa ra tanto, Ha bermas precisa introdu z i r

um princípio de univers a l i z a ç ã o, i s to é, u m

pri nc ípio mora l, que analoga m en te ao pri n c í-

pio de indução do discurso te ó ri co, h a rm on i ze ,

nos discursos pr á ti co s , as posições indivi du a i s

dos parti c i p a n tes – que são múltiplas – e a von-

t ade univers a l , a partir delas form ad a , o que faz

recorren do ao Im pera tivo Ca teg ó ri co de Ka n t ,

reformu l a n do-o em termos discurs ivos (Ha-

berm a s , 1 9 8 9 b ; Mc Ca rt hy, 1 9 8 9 ) .

O Im pera tivo Ca teg ó ri co de Kant é um

princípio mora l , s eg u n do o qual são justas ape-

nas as ações cujas máximas podem se tra n s for-

mar em lei universal (Ka n t , 1 9 6 0 ) . In clu i ri a ,

port a n to, como normas válidas apenas aqu el a s

que pude s s em contar com o con s en ti m en to de

todo s . Cada indiv í duo po s tu l a ria a si mesmo

esta questão e, rem eten do suas máximas aos

dem a i s , ava l i a ria se ele as con s en ti ria – pois é

a í , no indiv í duo que se forma a von t ade rac i o-

n a l ; é ele o su j ei to capaz de ju l ga r, rac i on a l-

m en te , se é po s s í vel com p a ti bilizar sua von t ade

e a von t ade de todos os demais – as máximas

de ação que ele el ege de s te modo, como univer-

s a l m en te válidas, são decididas mon o l ogi c a-

m en te , o que gera con tradições e inúmeras re s-

trições (Mc Ca rt hy, 1 9 8 9 ; Ha berm a s , 1 9 8 9 b ) .

No discurs o, por é m , s a ber se uma máxima é

u n ivers a l i z á vel , ou não, envo lve a tom ada de

posição con c reta dos demais e não su po s i ç õ e s

a b s tratas a re s pei to del e s ; envo lve o abandon o

de uma consciência solitária e a en trada nu m

processo de discussão, em que as decisões se fa-

zem dialogi c a m en te – único modo de alcançar

a i mpa rci al id ad e n ece s s á ria para ju l gar qu e s-

tões mora i s . Só com a participação de todos os

envo lvi do s , que livrem en te defen dem seu s

pon tos de vista e seus intere s s e s , a partir de ra-

zões apre s en t adas rec i proc a m en te e que se co-

l ocam sob o ju l ga m en to de todo s , é po s s í vel

ch egar a um con s enso que seja universal e ao

mesmo tem po pre s erve a auton omia de todo s

– unicamen te pelos processos discurs ivos é

po s s í vel reunir univers a l i d ade e auton om i a

( Ha berm a s , 1 9 9 1 ) .

Se esse princípio de universalização po s s i-

bilita a formação de um con s enso rac i on a l

acerca de norm a s , então ele ex i ge condições ri-

gorosas de argumen t a ç ã o, em que só vale a for-

ça das razões e nen hum outro ti po de coer ç ã o,
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i n terna ou ex tern a , que induza ou coa ja os par-

ti c i p a n te s . Tais condições con f i g u ram uma si-

tuação ideal de discurs o, m a s , como já vi m o s ,

elas estão sem pre pre s en tes e opera n tes com o

pre s su posições pra gm á ti c a s , em todos os pro-

cessos reais de en ten d i m en to lingüísti co, en tre

el e s , o discurso pr á ti co ; a con testação de s s a s

pre s su posições leva ria inevi t avel m en te ao qu e

se chama de con tradição perform a tiva , s i tu a-

ção em que o con te ú do de um enu n c i ado nega

a condição nece s s á ria para que ele seja fei to

( Apel , c i t ado por Ha berm a s , 1 9 8 9 b ) : os parti-

c i p a n tes numa argumentação não podem dei-

xar de su por (e se o fizerem cairão numa con-

tradição perform a tiva) que neste processo só

vale a força do mel h or argumen to. Con s eq ü en-

tem en te , estão inclu í do s , e com ch a n ces iguais,

todos os su j ei tos envo lvi do s , uma vez que o

acesso é universal e a parti c i p a ç ã o, l ivre e igua-

l i t á ri a .

Do recon h ec i m en tode que no processo de

ju s tificação de normas pelo proced i m en todis-

c u rs ivo é válido o princípio de univers a l i z a ç ã o

re sulta o pri nc ípio do disc u rso: ... só pod em re-

clamar validez as normas que en co n trem (ou

possam en co n trar) o assen ti m en to de todos os

co n cernidos en q u a n to pa rti ci pa n tes de um Di s-

c u rso pr á ti co ( Ha berm a s , 1 9 8 9 b ; 1 9 9 6 ) . Com o

princípio do discurs o, ch ega-se ao pri n c í p i o

f u n d a m ental de uma teoria da mora l .

A interpen etração en tre esse princípio e o

d i rei togera o pri nc ípio da dem o cra ci a, en ten d i-

do como a i n stituci on al iz ação dos pro ce s sos dis-

c u rs ivos de fo rmação pol í tica da opinião e da

vo n t a d e , proce sso circular em que o princípio da

d em o cra cia legi tima o direi to e por ele é insti tu-

cionalizado ( Ha berm a s , 1 9 9 6 ; 2 0 0 4 ) .

O en trel a ç a m en to en tre direi to e moral re-

s o lve as debi l i d ades que cada um apre s enta iso-

l ad a m en te . Nas soc i ed ades modern a s , o mu n-

do da vida é altamen te rac i on a l i z ado, as nor-

mas não são mais vistas pelos parti c i p a n tes co-

mo certezas inqu e s ti on á veis e moral é tu do

a quilo que pode contar com o con s en ti m en to

de todos os envolvi d o s; é o qu e , por eles pr ó-

pri o s , é ju l gado com i mpa rci al id ade e justiça –

tu do pode ser probl em a ti z ado e imparc i a l m en-

te ava l i ado. Por outro lado, a única ga ra n tia de

re s pei to a essas normas e de sua efetivação em

ação é, além das boas ra z õ e s , a consciência de

c ada um, for jada nos processos de soc i a l i z a ç ã o.

Por fim, a aplicação de normas ex i ge rec u rs o s

cogn i tivos e or ga n i z ac i onais assim como o de-

s envo lvi m en to de operações com p l exas e se

dei x ada a cargo dos parti c i p a n tes na intera ç ã o

acabará por sobrec a rreg á - l o s . O direi to su pre ,

com suas normas legi ti m a m en te do t adas de

poder coerc i tivo e com seu arc a bouço insti tu-

c i onal de alta com p l ex i d ade or ga n i z a tiva e cog-

n i tiva , essas def i c i ê n c i a s , com p l em en t a n do a

m ora l . Por seu lado, com a modern i z a ç ã o, o di-

rei to não dispõe mais da força moral legi ti m a-

dora antes ga ra n tida pela trad i ç ã o, mas tam-

b é m não pode pre sci n d i r d el a. Como altern a ti-

va , ele incorpora a imparc i a l i d ade de ju l ga-

m en to e de formação da von t ade pel a i n stitu-

ci on al iz ação de um pro ced i m en to, qu e , p a ra su-

prir tais ex i g ê n c i a s , só pode ser o princípio do

d i s c u rs o, gera n do o princípio de dem oc rac i a .

Articulam-se assim, m ora l , d i rei to e po l í ti c a

( Ha berm a s , 1 9 9 1 ; 1 9 9 6 ; 2 0 0 4 ) , única forma de

f u n d a r, nas soc i ed ades modern a s , o poder leg í-

timo que dá ori gem ao Estado de Di rei to.

O en trel a ç a m en to de moral e direi to na i n s-

tituci on al iz ação dos pro ce s sos disc u rs ivos de fo r-

mação pol í tica da opinião e da vontade produ-

zindo normas dotadas de re co n h e ci m en to re c í-

pro co e de pod er coerci tivo é capaz de ga ra n tir a

a uton omia po l í tica do cidad ã o, f u n d a n do o

“s t atu s de cidadãos livres e iguais”, que el a bo-

ram seus leg í timos direi tos e devere s , c i rc u n s-

c ri tos num terri t ó rio e válidos para uma dad a

comu n i d ade , num determ i n ado tem po históri-

co. Mais uma ve z , o univers a l , pr ó prio da mo-

ra l i d ade , se en con tra , pela insti tu c i on a l i z a ç ã o

do seu princípio básico, com o con tex to, repre-

s en t ado por um terri t ó ri o, um povo, um tem-

po, produ z i n do dem oc ra ti c a m en te o direi to

m odern o, d a n do a el e , um caráter “rel a tiva-

m en te con c reto, qu a n do com p a rado com a

m ora l ” e vi n c u l a n do, den tro del e , va l i d ade e

f acti c i d ade . Tem-se aqui a gênese de um siste-

ma dos direi tos leg í timos – liberd ades iguais a

todos os cidadãos – inclu i n do e ten do com o

n ú cl eo – o mecanismo é circular – o direi to de

p a rticipação dado pela insti tu c i onalização do s

proce ssos disc u rs ivos de fo rmação pol í tica da op i-

nião e da vo n t a d e. Os direi tos básicos ao su pri-

m en to de exigências materiais – os direi tos so-

ciais – nada mais repre s entam senão os aspec-

tos su b st a ntivo s desta condição de liberd ade e

i g u a l d ade – são sua decorrência e, por isso

m e s m o, só podem ser ga ra n ti dos pela parti c i-

pação po l í tica dos envo lvi do s . Como tal, o di-

rei to à saúde . Esta premissa de vinculação en-

tre dem oc racia e direi tos de cidadania está for-

tem en te pre s en te na obra de inúmeros autore s ,

t a n to dos que se ocupam da discussão da de-

m oc racia em gera l , por exem p l o, Bobbi o

( 1 9 8 7 ) , Pr zewors k i , ( 1 9 8 9 ) , G i d dens (1994),
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de com p l ex i d ade sistêmica e, na soc i ed ade mo-

dern a , ela acaba por levar ao que Ha bermas de-

n omina co l onização do mu n do da vida pel o

s i s tem a : a su b s ti tuição dos processos comu n i-

c a tivos que coordenam a ação dos atores e ga-

ra n tem a reprodução do mu n do da vi d a , por

m ecanismos sistêmicos de con tro l e , os mei o s ,

poder e dinhei ro, su b s ti tuição esta re s pon s á vel

pelas crises que perpassam as soc i ed ades de capi-

talismo tardio (Ha berm a s , 1 9 8 7 b ; 1 9 7 5 a ; 1 9 7 5 b ;

1 9 8 3 ; 1 9 8 7 , v. I I . ) .

Um modelo real de dem oc racia

A dem oc racia en tendida como a insti tu c i on a l i-

zação dos processos discurs ivos da form a ç ã o

da opinião e da von t ade é um con cei to norm a-

tivo, produ z i do a partir de um processo de re-

con s trução do direi to. O próximo passo agora

é verificar se e como este princípio atua na re a-

l i d ade em p í ri c a , ou seja , tra t a - s e , a gora , de te-

m a tizar a relação ex terna en tre va l i d ade e facti-

c i d ade , en tre a con cepção norm a tiva e os pro-

cessos po l í ti cos re a i s , de forma a se obter uma

“. . . transição de um modelo norm a tivo de de-

m oc racia para uma soc i o l ogia da dem oc rac i a”

( 1 9 9 6 ) . O que é dec i s ivo agora é a capac i d ade

de s te modelo – que Ha bermas den omina po l í-

tica del i bera tiva – em en con trar espaço e se

efetivar nas soc i ed ades modern a s , con f ron t a n-

do - s e , p a ra tanto, com o seu alto nível de com-

p l ex i d ade e a sua con s eq ü en te rei f i c a ç ã o. De

um lon go diálogo com as teorias dem oc r á ti c a s ,

Ha bermas con clui que os probl emas operac i o-

nais da po l í tica del i bera tiva se re s o lverão ape-

nas pelo princípio repre s en t a tivo – isto é, pel a

formação discurs iva da von t ade den tro do par-

l a m en to e dos tri bunais –, mas que esta deve

estar ancorada nas corren tes de comu n i c a ç ã o

que são pr ó prias da esfera públ i c a . Logo, o s

processos discurs ivos de formação da von t ade

devem nece s s a ri a m en te se de s envo lver em doi s

n í vei s , um insti tu c i onal e outro, i n form a l , e s te

ú l timo repre s en t ado pelos flu xos de comu n i c a-

ção de “uma esfera públ i c a , a m p l a m en tediver-

s i f i c ada e mais ou menos aut ô n om a”, que se

a n cora no mu n do da vida através da soc i ed ade

c ivi l . E s t a , por sua ve z , deve ser en tendida co-

mo o con ju n to de or ga n i z a ç õ e s , a s s ociações e

m ovi m en tos que con ectam os probl emas da vi-

da privada à esfera pública e que con s ti tui o

“su b s tra to or ga n i z ac i onal do públ i co geral de

c i d ad ã o s”, s en do, port a n to, o lu gar on de cida-

dãos assoc i ados con s eg u em produzir uma op i-

Co h en & Ara to (1994), Sa n tos (1997), com o

dos que se ocupam da relação en tre dem oc ra-

cia e saúde , como Sa l tmann (1994), G a ll o

( 1 9 9 5 ) , F l eu ry (1997), Nog u ei ra (1998), Men-

des (1996; 1 9 9 8 ) , Cortes (1998), Merhy (1998),

We s tphal (2000), Breilh (2000), An d rade &

Va i s tman (2002), Maia & Fern a n des (2002),

S perandio et al. ( 2 0 0 4 ) , G ers chmann (2004).

Si s tem a : rep rodução material
da soc i ed a de

Até aqui estivemos falando do mu n do da vi d a

e de seu con cei to com p l et a r, a ação comu n i c a-

tiva , qu e , ju n to s , ga ra n tem a coesão social uti l i-

z a n docomo rec u rso básico o el em en to de soli-

d a ri ed ade , en tendida como recon h ec i m en to

rec í proco en tre su j ei tos que participam da in-

teração lingüisti c a m en te med i ad a . O direi to,

como insti tuição com p l exa de um mu n do da

vida altamen te rac i on a l i z ado, ga ra n te também

i n tegração soc i a l , a l ivi a n do a sobrec a r ga do s

p a rti c i p a n tes em termos de con s enso discurs i-

va m en te gerado, i n corpora n do também, pel o

s eu en trel a ç a m en to com a mora l , os el em en to s

de imparc i a l i d ade e de solidari ed ade . Com Ha-

berm a s , no en t a n to, a pren demos que o mu n do

da vida não esgota todos os aspectos da soc i e-

d ade , que também precisa da reprodução ma-

teri a l , de s em pen h ada por outro âmbi to da so-

c i ed ade , a saber, o sistem a , on de não tem o s

mais ação diri gida ao en ten d i m en to, como é o

caso da ação comu n i c a tiva e sim a ação diri gi-

da ao êxito – ação instru m ental e ação estra t é-

gi c a ; por con s eq ü ê n c i a , o mecanismo de reg u-

lação não é mais a integração social med i ad a

pela solidari ed ade , em que os atores soc i a i s

h a rm onizam en tre si as ori entações das su a s

ações e sim a auto - regulação acima e indepen-

den te de todo s , d ada pelo agregado das con s e-

qüências das ações de cada ator social isolado

( Ha berm a s , 1 9 7 5 a ; 1 9 8 3 ; 1 9 8 7 b ) .

O âmbi to sistêmico, p a ra Ha berm a s , é re-

su l t a n te da diferen c i a ç ã o, den tro do mu n do da

vi d a , de alguns su b s i s temas de ação espec i a l i z a-

dos – sistema econ ô m i co e sistema ad m i n i s tra-

tivo – pelo de s envo lvi m en to dos pr ó prios códi-

gos – dinhei ro e poder. E s tes su b s i s tem a s , qu e

têm como finalidade a própria sobrevivência, se

tornam aut ô n om o s , mas perm a n ecem ancora-

dos no mu n do da vi d a , on de precisam se insti-

tucionalizar (Habermas, 1996; 1987 v. II.).

A evo lução social se faz, en t ã o, como rac i o-

nalização do mu n do da vida e como aumen to
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nião pública capaz de exercer influência sobre

os processos insti tu c i on a l i z ados de form a ç ã o

da von t ade e gera r, en t ã o, poder comu n i c a tivo,

capaz de se con f rontar com os outros impera ti-

vos (Ha berm a s , 1 9 9 6 ; 2 0 0 4 . )

Como se vê, e é pr ó prio dos trabalhos de

Ha berm a s , a proposta de dem oc racia inspirad a

no agir comu n i c a tivo e por ele pr ó prio el a bo-

rada envo lve e tenta dar conta dos mais rel e-

va n tes e atuais aspectos referen tes ao tem a , de s-

t ac a n do-se en tre eles a discussão sobre os pre s-

su po s tos filosóficos acerca do modelo de de-

m oc racia e suas po s s i bi l i d ades de ga ra n tir a

efetiva participação dos cidad ã o s ; a tensão en-

tre igualdade po l í tica e seu com prom eti m en to

pelas de s i g u a l d ades soc i a i s , po l í ti c a s , econ ô m i-

c a s , c u l tu rais e, por fim, os en ormes de s a f i o s

i m po s tos pelas soc i ed ades con tem por â n e a s

com a sua alta com p l ex i d ade – a pós-modern i-

d ade para alguns – preocupações que perp a s-

sam a obra de inúmeros import a n tes autore s

que se ocupam desse tem a , por exem p l o, L i n d-

bl on (1979), Bobbio (1987), Pr zeworski (1989),

Luhmann (1990), E l s ter (1989; 1 9 9 1 ) , Zo l o

( 1 9 9 2 ) , Dalh (1989; 1 9 9 0 ; 1 9 9 3 ) , G i d den s

( 1 9 9 4 ) , Co h en & Ara to (1994), Sa n tos (1997)

G oya rd - Fa bre (2003), Torraine (2003), com al-

guns dos quais Ha bermas mantém perm a n en te

e profícuo diálogo, dem on s tra n do - s e , a s s i m , o

a l c a n ce e rel evância da sua teori a .

D i rei to, dem oc racia e saúde

Di rei to e moral se articulam de modo a vi n c u-

lar va l i d ade e facti c i d ade ga ra n ti n do a integra-

ção da soc i ed ade moderna e sua reprodu ç ã o

s i m b ó l i c a , ex p l i c a n do, dessa manei ra , a estabi-

l i d ade e a du ra bi l i d ade dessa ordem soc i a l : de s-

sa articulação que incorpora a intersu bj etivi-

d ade lingüisti c a m en te med i ad a , l ogo, as rel a-

ções de solidari ed ade , su r gem direi to leg í ti m o

e dem oc rac i a , num processo circular de pr áxi s

de autodeterminação dos cidadãos no exerc í c i o

da sua auton omia po l í ti c a . Desse proce s s o, de s-

pontam todos os direi tos do cidad ã o, i n clu s ive

os seus direi tos soc i a i s . O corre que o direi to e a

dem oc racia têm de se haver com os impera ti-

vos sistêmico s , m ed i ados pelo dinhei ro e pel o

poder e rel ac i on ados à reprodução material da

s oc i ed ade . A tra n s posição da teoria haberm a-

siana para a saúde pode ser feita pelo en ten d i-

m en to dessa última como re su l t a n te do co n-

f ro nto en tre , por um lado, os impera tivos sistê-

m i co s , m ed i ados pelo dinhei ro e pelo poder –

que pre s s i onam pela sua merc a n tilização e re-

m etem ao seu uso no exercício da dom i n a ç ã o

po l í tica e social – e por outro, os pro ce s so s co-

mun ic ativos de fo rmação pol í tica da opinião e da

vontade col etiva , pr ó prios do mundo da vida e

m ediados pela sol i d a ri ed a d e .

A análise de alguns import a n tes repre s en-

t a n tes das corren tes do pen s a m en to em saúde

corrobora esta propo s i ç ã o, pois perm i te de-

m on s trar que ela incorpora as críticas apon t a-

das por aqu eles autores sobre os múltiplos usos

que se faz das pr á ticas de saúde e deles escapar,

s em , con tu do, a brir mão dessas pr á ticas no

a ten d i m en to de leg í timas nece s s i d ades dos ci-

d ad ã o s .

Numa crítica con tu n den te do po s i tivi s m o,

Ill i ch (1975) de s c reve o de s envo lvi m en to e a

ex tensão da pr á tica médica nas soc i ed ades mo-

dernas indu s tri a l i z adas como um processo de

“m edicalização perniciosa da saúde ,” em qu e ,

mu i to diferen te do que se poderia espera r, “a

em presa médica ameaça a saúde , a co l on i z a ç ã o

médica da vida aliena os meios de tra t a m en to,

e o seu mon opólio prof i s s i onal impede que o

con h ec i m en to seja parti l h ado” ( i dem ) . A cau-

sação de danos pela pr á tica médica, ex pre s s a

no con cei to de i atrog ên ese, a pre s enta três for-

mas pri n c i p a i s , a saber, a i atrog ên ese cl í n i c a, o u

danos cl í n i cos provoc ado s , nos indiv í du o s , pe-

la tera p ê utica médica; a i atrog ên ese so ci a l, qu e

s i gnifica a produção de uma soc i ed ade mórbi-

d a , em que se medicaliza tu do, o or ç a m en to

p ú bl i co, as categorias soc i a i s , a cura , a preven-

ç ã o, a saúde , os indiv í duos e o mei o, c ri a n do a

dependência de todos diante da medicina e re-

su l t a n do em co ntraprodutivid ade ou produ ç ã o

de efei tos pa ra d oxais ( efei tos con tr á rios aos es-

perados e almejados) e, por fim, a i atrog ên ese

e s tru tu ral ou cultu ra l em que os pr ó prios pro-

cessos cultu rais pelos quais os hom ens se or ga-

nizam soc i a l m en te seg u n do va l ore s , c renças e

s a beres com p a rti l h ado s , que propiciam a com-

pensação das debi l i d ades e a pro teção das amea-

ças a que estão su j ei tos e dão sen ti do à saúde e

à doen ç a , ao sof ri m en to, à dor e à morte , s ã o

su b s ti tu í dos pela promessa ilu s ó ria que lhes

acenam a técnica e o mito da med i c i n a , de uma

vida pro l on gada e sem dor.

A relação saber/poder é constitutiva de todo

o conhecimento, diz Foucault (1977). É na épo-

ca clássica (meados do século 17 e século 18)

que se con f i g u ram e se de s envo lvem as form a s

de dominação que perm i tem esta junção indis-

s oc i á vel de poder e saber: as disci pl i n a s, i s to é,

uma forma de coerção ten a z , i n i n terru pt a , qu e



1 7 5

se exerce no qu o ti d i a n o, pela vi gilância impla-

c á vel , s obre corpos dispo s tos or ga n i z ad a m en te ,

e s qu ad ri n h ado s , no espaço (lu ga res def i n i do s ,

f i l a s , qu ad ro s , etc.) e no tem po (con trole do s

h or á ri o s , do ri tm o, dos movi m en to s , ga ra n ti n-

do, além do con tro l e , a utilização máxima do

tempo) e o transforma em corpos dóceis. Assim

são indivi du a l i z ados os corpo s , su bm eti dos a

um olhar aten to, que pode ver sem ser vi s to, e ,

neste mesmo processo, transformados em peças

– as en gren a gens de uma máquina – de um or-

ganismo – é sob este poder que as en gren a gen s

individualizadas, os corpos dóceis, vigiados, são

a rti c u l ados num con ju n to e tra n s form a m - s e ,

t a m b é m , pela sintonização dos seus movi m en-

tos e pela com posição das suas for ç a s , em cor-

pos produtivos e ade s trado s , con s ti tu i dores de

um “a p a relho ef i c i en te” ( Fo u c a u l t , 1 9 7 7 ) . É

apenas sob este poder que sujeita e utiliza o ho-

m em que se for ja sobre ele um novo saber. As

s oc i ed ades cada vez mais sof rem este proce s s o

de disciplinarização que se esten de a todas as

i n s ti tuições – todos os ex é rc i to s , todas as esco-

las, os hospitais, as oficinas, as fábricas – e se es-

palha pela soc i ed ade , ch ega às famílias, a o s

b a i rro s , às cidades e ao Estado, n e s te caso, re-

pre s en t ado, pri n c i p a l m en te , pela po l í c i a . O s

modelos de controle, adequados às prisões e de-

s envo lvi dos seg u n do suas nece s s i d ade s , u l tra-

passam seus mu ro s , espalham-se agora pela so-

c i ed ade e ati n gem as mais tênues capilari d ade s

do tec i do soc i a l , con s ti tu i n do, a s s i m , o qu e

Foucault chama a sociedade carcerária.

E s te poder que se abate sobre o corpo ava n-

ç a , a través das estatísti c a s , p a ra as pop u l a ç õ e s ,

con tro l a n do o seu cre s c i m en to, sua estrutu ra e

sua saúde , i n a u g u ra n douma bi opo l í tica (Mer-

qu i or, 1 9 8 5 ) . Sen do uma ciência do corpo, pri-

m ei ro obj eto a ser soc i a l i z ado e con tro l ado pe-

lo capitalismo, port a n to, o corpo como re a l i d a-

de bi opo l í ti c a , a medicina é ela pr ó pria uma es-

tra t é gia bi opo l í ti c a . Su r ge , na Al em a n h a , a i n d a

no século 18, como medicina de Estado, a co-

n h ecida “polícia médica”, na Fra n ç a , como me-

dicina urbana e na In gl a terra , como med i c i n a

dos pobre s , em con s onância com o de s envo lvi-

m en to indu s tri a l . A associação de poder disci-

plinar e de saber médico perm i te também a

adequação espacial do hospital, em relação ao

m eio ex teri or, à sua or ganização interna (um

doen te por lei to, manipulação do meio que o

c i rc u n d a , etc . ) , a tra n s formação do sistema de

poder (que passa a ser dos médicos) e a or ga n i-

zação de um sistema de regi s tro perm a n en te ,

ex a u s tivo, i n d ivi du a l i z ado, que iden ti f i c a , d i fe-

ren c i a , con tro l a , i n form a ; perm i te , poi s , u m a

pr á tica de su j eição e produção de saber (Fo u-

c a u l t , 1 9 7 9 ) . Esta análise da medicina ligad a

i n exoravel m en te ao el em en to de poder pode

s er en con trada também em Cl avreul (1983),

que analisa a ideo l ogia médica como ideo l ogi a

dom i n a n te , à qual não é po s s í vel re s i s ti r, pois o

a to de su bmissão é con com i t a n te ao ato de alí-

vio e a liberd ade de recusar co l oca sem pre a es-

co l h a , “a liberd ade ou a morte”.

Pa ra Po l ack (1974), no século 19, a pr á ti c a

médica está irrem ed i avel m en te de s ti n ada a as-

sumir um papel econ ô m i co e sua dec adência a

p a rtir daí se assoc i a , s obretu do, às tarefas histó-

ricas que desde então a sociedade burguesa a ela

a tri bu i , “c ada dia mais ao serviço dos intere s s e s

da classe dominante”. Tomando os próprios tex-

tos de Ma rx sobre as condições da classe oper á-

ria, nos meados do século 19, Polack mostra co-

mo a distribuição das doenças obedece ao perfil

de classes e como suas causas re s i dem nas con-

dições de ex p l oração a que são su bm eti dos os

tra b a l h adore s , no processo de trabalho fabri l .

Ma i s , que as ações médicas implem en t ad a s ,

l on ge de repre s en t a rem o cumpri m en to de ne-

ce s s i d ades de saúde vo l t adas para a pro teção da

vida hu m a n a , são definidas estri t a m en te de

acordo com as n ece ss id ades de manu tenção e re-

produção da força de tra ba l h o. Além disto, a s

m edidas sanitárias obvi a m en te aten dem a um

ti po de cálculo que leva em conta o preju í zo

que as doenças trariam para a produção (traba-

l h adores saudáveis têm maior produtivi d ade) e

os gastos despendidos para combatê-las – a saú-

de é só uma questão de relação custo / ben ef í c i o

p a ra o capital. Daí Po l ack ju l gar correto afir-

mar, “sem risco de contradição, que o capital fi-

xa provisoriamente a duração da existência mé-

dia dos diferen tes ex tra tos sociais e distri bui ta-

citamente sua sentença de morte” (1974).

In ú m eros outros autore s , no marco do ma-

terialismo históri co, irão analisar a questão da

s a ú de nas soc i ed ades capitalistas, a partir das

n ece s s i d ades de reprodução do capital, s eja no

que diz re s pei to à produção das doenças e su a

d i s tri bu i ç ã o ; s eja pela incorporação da aten ç ã o

à saúde aos processos de exercício de hegem o-

n i a ; s eja pela criação de mel h ores con d i ç õ e s

p a ra a expansão do capital, como a manuten-

ção e reprodução da força de tra b a l h o, a pro-

dução e realização de merc adorias do com p l e-

xo médico - i n du s tri a l , em espec i a l , a merc a n ti-

lização do pr ó prio cuidado de saúde , as tra n s-

ferências de rec u rsos públ i cos para a iniciativa

privada e o de s envo lvi m en to do setor saúde até
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um nível que permita o seu em pre s a ri a m en to

po s teri or (Aro u c a , 1 9 7 5 ; Don n a n gel o, 1 9 7 9 ;

L a u rell & Nori ega 1989; Ol ivei ra & Tei xei ra ,

1 9 8 6 ; Berl i n g u er, 1 9 7 8 ; Po s s a s , 1 9 8 1 ) .

Há que se recon h ecer a pertinência de tais

c r í ticas sem que isto sign i f i qu e , no en t a n to, a

adoção de uma po s tu ra nega tivista que leva a

“ j ogar fora a criança ju n to com a água do ba-

nho”. Campos (1994), com muita propriedade e

s em de s con s i derar as críti c a s , perti n en tes no

s eu en ten d i m en to, m o s tra a existência de “u m

viés não-ilu m i n i s t a” qu e , perp a s s a n doo pen s a-

mento da esquerda em saúde, seja por meio das

análises de Ill i ch , Foucault ou de autores per-

tencentes à tradição marxista, acaba por produ-

zir uma negação do saber e da pr á tica médicas,

das demandas por saúde e do pr ó prio papel de

su j ei tos capazes de produzir mudanças que os

con su m i dores e os produtores de saúde pode-

riam ter neste proce s s o, en ten den do-os com o

m era ex pressão da ideo l ogia dom i n a n te e “co-

mo vítimas de uma trama macabra, urdida pelo

i n teresse da ac u mulação capitalista”. É a críti c a

qu e , por seus pr ó prios mei o s , acaba para l i s ad a ,

incapaz que é de en con trar nas suas pr ó pri a s

análises os el em en tos nece s s á rios à su pera ç ã o

da re a l i d ade cri ti c ad a . Não é po s s í vel reprodu-

zir aqui o diálogo filosófico que poderia ser fei-

to en tre Ha berm a s , Ma rx e o marxismo (Ha-

berm a s , 1 9 9 0 b ; 1981) e ainda en tre Ha bermas e

Foucault (Habermas, 1990b), assim como não é

possível analisar os desafios históricos que o ca-

pitalismo atual nos impõe em termos analíti-

co s , o que seria mu i to prof í c u o, mas ex tra po l a

o espaço do pre s en te tra b a l h o. Apenas qu ere-

mos ressaltar a conveniência de ter à mão uma

teoria que, tratando a saúde como fruto dos ele-

m en tos de solidari ed ade , poder e dinhei ro, per-

m i te recon h ecer todas as críticas acima com o

processos oriu n dos da ação de impera tivos sis-

t ê m i co s , s em con tu do perdê-la como um direi-

to perten cen te a todo s , cujo va l or é incon te s tee

está rel ac i on ado a nece s s i d ades de todos os se-

res humanos e é assim por eles reconhecidos.

Do mesmo modo, por falta de espaço, não é

po s s í vel discutir aqui as implicações pr á ticas da

Teoria da Ação Comu n i c a tiva de Ha berm a s ,

m a s , a título de indicação, ressaltamos a fec u n-

d i d ade da intersu bj etivi d ade lingüisti c a m en te

m ed i ada para pensar a or ganização e o funcio-

n a m en to do sistema de saúde , em todos os seu s

a s pecto s , a saber, o financiamen to, o de s en h o

or ga n i z a tivo (modelos insti tu c i on a i s ) , a form a-

ção de rec u rsos hu m a n o s , o planeja m en to, a

con s trução de modelos assistenciais altern a ti-

vos e, é óbvi o, o con trole soc i a l . Nesse sen ti do,

nossa ex periência com a promoção de saúde se

ben eficia dessa teoria e da sua tradução para

um modelo de dem oc racia sob três gra n des e

i n terl i gados en foqu e s , a saber: (1) o estabel ec i-

m en to de relações de intersu bj etivi d ade abri n-

do o acesso ao mundo da vida dos atores sociais

envo lvi dos (Ayre s , 2 0 0 4 ; Ceccim & Feu erwer-

ker, 2 0 0 4 ; Mel o, 1 9 9 9 ; Merhy, 1 9 9 8 ) , qu e , por

sua ve z , po s s i bilitam con c ret a m en te (2) a asso-

ciação impre s c i n d í vel en tre exercício de auto-

n omia e direi to de saúde , de tal modo que to-

dos os parti c i p a n tes sejam de fato autores das

ações implem en t adas (Sa l tm a n n , 1 9 9 4 ; We s-

tph a l , 2 0 0 0 ; Brei l h , 2 0 0 0 ; An d rade & Va i s tm a n ,

2 0 0 2 ; Maia & Fern a n de s , 2 0 0 2 ; S perandio et al.

2004), gerando, em decorrência da participação

nesse proce s s o, (3) soc i a bi l i d ade e laços de soli-

d a ri ed ade capazes de se con tra por à co l on i z a-

ção do mu n do da vida (Mel o, 2 0 0 4 ; 2 0 0 5 ; Ma i a

& Fern a n de s , 2 0 0 2 ) . Sen do assim, os proj eto s

que de s envo lvemos na univers i d ade se estrutu-

ram seg u n do o princípio de indissoc i a bi l i d ade

en tre en s i n o, pe s quisa e ex tensão e têm na su a

base a adoção de um proced i m en to, a saber, a

criação de espaços permanentes de participação

e reflexão que se abrem à contribuição concreta

de todos os parti c i p a n tes den tro do que cad a

um sabe e gosta de fazer de modo que, receben-

do - a , i n tegre-a ao con ju n to, gera n do assim sa-

beres e pr á ticas co l etivas con s ti tutivas do corpo

e do con te ú do do proj eto. Citamos espec i a l-

m en te a abord a gem da violência social en tre

adolescentes do Aglomerado Urbano Morro das

Ped ra s , Belo Hori zon te , on de vivem aprox i m a-

d a m en te 20.000 habi t a n te s , su j ei tos às mais du-

ras condições de vida – a pobre z a , a exclu s ã o

s oc i a l , o tr á f i co de droga s , as ga n g u e s , pervers a

com binação que faz desse um dos espaços mais

vi o l en tos de Belo Hori zon te , com o maior índi-

ce de homicídios da nossa capital, m o tivo pel o

qu a l , além de outras catástrofe s , como de s a b a-

m en to s , está sem pre pre s en te , e de forma esti g-

m a ti z a n te , na mídia. Se a violência pode ser de-

finida como perda de recon h ec i m en to pelo ou-

tro, m ed i a n teo uso do poder, da força física ou

de qu a l qu er forma de coerção (Za lu a r, 2 0 0 1 ) ,

en t ã o, p a ra nós, combatê-la é, a ntes de tu d o, re-

c u perar em cada espa ç o, no coti d i a n o, essa co m-

pet ê n cia de falar e agir que nos dá a todos a co n-

dição de su jei tos – é expl o rar ao máximo as po-

ten cialidades intera tivas e cri a d o ras da fala – no

sentido do uso da linguagem como práxis social.

Uma das questões que a proposta de dem o-

c racia del i bera tiva deixa em aberto é o aspecto
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m o tivac i onal do cidadão em participar (Ha-

berm a s , 1 9 9 6 ) . No en t a n to, con f i g u ra-se aqu i

uma das con tri buições da ex periência à teori a :

a pren demos com a pr á tica que os atores so-

c i a i s , se ch a m ados a participar e se ava l i a rem

que são ouvi dos e levados em con t a , eles parti-

c i p a m .
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